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PROPONENTE: Ver. Brasil Oliveira (PSD) 

 

 

RELATÓRIO 

 

Do Projeto 

1) Nomeada relatora pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão de Educação, Cultura e 

Assistência Social, passo a análise do presente expediente; 

2) Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Brasil Oliveira, que “Dispõe sobre a 

criação da creche do idoso no âmbito do município”; 

3) O presente Projeto de Lei tem por objetivo a concessão de atenção especial ao idoso, 

com o intuito de proporcionar-lhe acolhimento, abrigo diurno, cuidados, proteção e 

convivência adequados às suas necessidades, com atendimento de segunda a sexta-feira, 

em horário comercial, destinado ao atendimento às pessoas idosas com 60 (sessenta) anos 

ou mais, cuja renda familiar seja de até três salários mínimos, em situação de vulnerabilidade 

ou risco social, semi-dependentes para a realização de atividades da vida diária, cujas 

famílias não tenham condições de prover esses cuidados durante o dia ou parte dele, devido 

a compromissos como trabalho, estudo e outros que impossibilitem o cuidado com o idoso. 

 

Dos Pareceres Anteriores 

Do Projeto Original 

1) O projeto teve parecer jurídico pela Constitucionalidade, indicando erro material sanável 

junto aos incisos do art. 3°. O presente se sujeita a 2 votações, devendo ser aprovado pela 

maioria simples de votos. O projeto teve parecer pela Constitucionalidade junto à CCJ, foi 

relator o Ver. Gabriel Dias; 

Do Projeto Substitutivo 

2) Na data de 13.09.2021 foi apresentado substitutivo ao Projeto de Lei, recebendo novo 

Parecer Jurídico Favorável (Não houve alteração substancial no projeto, cujo substitutivo 

apenas retificou o termo "Creche do Idoso" para "Centro de Convivência do Idoso".). O 

presente se sujeita a 2 votações, devendo ser aprovado pela maioria simples de votos. O 

projeto teve parecer pela Constitucionalidade junto à CCJ, foi relator o Ver. Gabriel Dias. 

 

Do Mérito 

Descrito conforme Itens 2 e 3 do Tópico “Projeto”. 

 

 



DO PARECER  

Na condição de Relatora, acompanho os pareceres anteriores, destacando que o mesmo 

deve ser apreciado pelo Plenário; 

Em breve análise, ainda que o presente projeto permita reflexão em relação ao lar, casa ou 

clínica de idosos, já existentes, entendo que a iniciativa busca atender finalidade diferente 

destes, constituindo-se de espaço empenhado, primeiramente, aquelas famílias de maior 

vulnerabilidade social e que não queiram se privar do convívio com seus familiares idosos e, 

num segundo momento, um espaço que proporcione o lazer e convívio social destes idosos; 

Aponto, acompanhando parecer opinativo do Consultor Jurídico desta Casa, que 

permanecem junto ao Projeto Substitutivo, os erros materiais apontados nos incisos do Art. 

3°, devendo estes serem sanados; 

Diante ao exposto, manifesto-me FAVORÁVEL ao presente, o qual submeto meu parecer 

aos demais membros desta Comissão. 

 

São Leopoldo, 09 de novembro de 2021.  

Vereadora Nadir Jesus (PT) 

Relatora do Expediente 


